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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.577, de 1º de setembro de 2020.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.577, de 1º de setembro de 2020., a qual passará a viger com a seguinte redação:
(...)
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um veículo de propriedade do Município de Três Passos ao Corpo de Bombeiros Militar de Três Passos e dá outras providências
 (...)
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o veículo abaixo descrito ao Corpo de Bombeiros Militar de Três Passos, CNPJ nº 28.610.005/0001-55:
I - AMBULÂNCIA FIAT DUCATO MC TCA AMB ano/modelo 2013/2014, chassi 93W245034E2126561, RENAVAM 00593135423, PLACA IUZ4860.
(...)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



PREFEITO MUNICIPAL
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